
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Conselho de Administração

Resolução SEI-GDF n.º 01/2020 Brasília-DF, 10 de março de 2020

 

Aprovar o Plano
de Cargos e
Salários do
Ins1tuto de
Gestão
Estratégica de
Saúde do Distrito
Federal−IGESDF.

 

O     CONSELHO    DE    ADMINISTRAÇÃO    DO    INSTITUTO    DE    
GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL − IGESDF, em
reunião realizada em 31 de Janeiro de 2020, nos termos do art. 24, inciso
XIII do Estatuto do IGESDF,

 

 

CONSIDERANDO a aprovação da nova estrutura organizacional do IGESDF pelo Conselho de
Administração, durante a 10ª Reunião Extraordinária realizada em 12/12/2019;

 

CONSIDERANDO que o Conselho de Administração, em 04/07/2019, aprovou as regras de
remuneração para a carreira médica, observando parâmetros de mercado para garan1r
maior competitividade para contratação e retenção de profissionais;

 

CONSIDERANDO que o Conselho de Administração, em 04/01/2018, fixou  a remuneração
dos membros da Diretoria Executiva;

                                         

CONSIDERANDO que um Plano de Cargos e Salários – PCS é uma ferramenta importante
para a Gestão de Pessoas e visa estruturar a gestão de cargos, bem como permi1r a
avaliação e compa1bilidade dos salários com o mercado, facilitando a definição da
estratégia de remuneração alinhada à estratégia de negócio;

 

CONSIDERANDO que as despesas com pessoal do IGESDF, u1lizando-se a base salarial de
janeiro de 2020, correspondem a R$ 61.894.033,44 (sessenta e um milhões, oitocentos e
noventa e quatro mil, trinta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais, e R$
742.728.401,28 (setecentos e quarenta e dois milhões, setecentos e vinte e oito mil,

Resolução 01 (36807621)         SEI 04016-00012737/2020-17 / pg. 1



quatrocentos e um reais e vinte e oito centavos) anuais;

 

CONSIDERANDO o novo Plano de Cargos e Salários, no que se refere a sua implantação
global, u1lizando o critério salário, o custo mensal é R$ 62.621.33,44 e anual R$
751.452.401,28 ; e

 

CONSIDERANDO o impacto financeiro apresentado para a implantação do Plano de Cargos
e Salário:

 

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Cargos e Salários do Ins1tuto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal - IGESDF, conforme anexo.

 

Art. 2º A Diretoria Execu1va poderá expedir instruções sobre procedimentos operacionais
para execução do Plano de Cargos e Salários do IGESDF.

 

Art. 3º A Diretoria Execu1va deverá publicar o Plano de Cargos e Salários do IGESDF em seu
sítio da rede mundial de computadores.

 

Art. 4º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação na Reunião do Conselho
de Administração.

 

 

 

 

OSNEI OKUMOTO

Presidente do Conselho de Administração do IGESDF

Secretário de Estado de Saúde do DF

 

Documento assinado eletronicamente por OSNEI OKUMOTO - Matr.1689102-3, Secretário(a)
de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 10/03/2020, às 18:36, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARTUR FELIPE SIQUEIRA DE BRITO - Matr.1672082-2,
Farmacêutico(a) Bioquímico(a) - Farmácia, em 12/03/2020, às 11:09, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por WANDERLEY FERREIRA NUNES - Matr.1691644-1,
Chefe da Assessoria de Gestão Participativa e Relações Institucionais, em 12/03/2020, às 14:31,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Nonato Lima, Usuário Externo, em
12/03/2020, às 21:28, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DE SOUSA FERREIRA RG. Nº 412362
COMAER, Usuário Externo, em 13/03/2020, às 09:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Simões Falcão, RG n.º 3050906 - SSP-
DF, Usuário Externo, em 13/03/2020, às 10:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO REGIS FILIZZOLA - Matr.1689319-0,
Assessor(a) Especial, em 13/03/2020, às 10:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andre Vinicius Pires Guerrero, Usuário Externo, em
13/03/2020, às 13:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NILCEU JOSÉ OLIVEIRA - Matr.0274190-3, Diretor(a)
da Escola Técnica de Saúde de Brasília, em 13/03/2020, às 14:35, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Macedo da Fonseca, Usuário Externo, em
13/03/2020, às 17:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 36807621 código CRC= 3CE56FA2.
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PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO INSTITUTO DE GESTÃO 

ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF 

 
 
 
1. INTRODUÇÃO 
 

Considerado uma ferramenta importante para a Gestão de Pessoas nas organizações, 

um Plano de Cargos e Salários (PCS) visa estruturar a gestão de cargos, além de 

permitir que a organização avalie a compatibilidade dos salários que pratica com os de 

mercado, viabilizando a definição de uma estratégia de remuneração alinhada à 

estratégia de negócio. 

 

 
2. APLICABILIDADE 
 
Este plano se aplica ao âmbito de atuação do IGESDF. 

 

3. DEFINIÇÕES 
 

As definições e terminologia adotada no Plano de Cargos e Salários do IGESDF 

estão descritas no Anexo I. 

 
 
4. OBJETO 
 
Este plano estabelece as diretrizes gerais adotadas pelo Instituto de Gestão 

Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF para a definição dos níveis de 

remuneração a serem praticados para cargos de livre nomeação, cargos assitenciais 

e cargos adminitrativo-operacionais. 

 
 
5. PESQUISA SALARIAL 
 
O Plano de Cargos e Salários do IGESDF foi elaborado a partir de uma pesquisa 

salarial que objetivou conhecer as práticas e tendências de remuneração relativas ao 

mercado de saúde do Centro-Oeste e comparar a estrutura de cargos, salários e as 

possibilidades de carreira do IGESDF com as de outras instituições do segmento de 

saúde.  
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A referida pesquisa proporcionou a visibilidade de salários, benefícios e a política de 

remuneração do mercado, sendo um referencial essencial para se definir o nível de 

competitividade da política de remuneração da IGESDF frente ao segmento em que 

atua, bem como definir parâmetros de atração e retenção de colaboradores. 

 

De acordo com a pesquisa salarial utilizada no Plano de Cargos e Salários do IGESDF, 

no caso dos cargos de gestão, percebe-se que o pacote de remuneração, assim como 

a relevância da missão da organização e a credibilidade da marca, constitui o principal 

fator de competitividade e atratividade.  

 

No nível administrativo-operacional, os fatores mais relevantes são os salários, 

benefícios e a possibilidade e progressão na carreira. 

 
 
6. ESTRUTURA DO PLANO 
 

 
6.1 DIRETRIZES GERAIS  

 

6.1.1 As diretrizes que norteiam o Plano de Cargos e Salários do IGESDF abrangem a 

utilização de uma metodologia clara e objetiva para o estabelecimento da estrutura de 

cargos, de forma condizente com a estratégia organizacional, a fim de apoiar a tomada 

de decisões relativas a questões salariais e à carreira de seus colaboradores, bem 

como a manutenção da competitividade dos salários em relação ao mercado de 

trabalho especializado na área de Saúde, para a atração e retenção de talentos. 

 

6.1.2 O IGESDF adota uma estrutura de cargos simples e objetiva, estabelecendo 

equidade entre o salário e a complexidade dos cargos, garantindo a consistência 

interna e externa. 

 

6.1.3 O IGESDF estabelece regras e critérios claros para promover a meritocracia como 

forma de reconhecimento. 
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6.2 METODOLOGIA  

 

6.2.1 Para a elaboração do Plano de Cargos e Salários do IGESDF, foram realizadas: 

 

 Entrevistas com os executivos e com colaboradores;  

 Avaliação da estrutura organizacional vigente;  

 A avaliação da estrutura de remuneração vigente para celetistas e estatutários; 

 Workshops de avaliação e descrição de cargos; pontuação dos cargos; definição da 

nova estrutura de cargos; pesquisa salarial;  

 Elaboração das tabelas salariais;  

 Estudos de impacto financeiro da nova estrutura de cargos;  

 Definição e validação da estratégia de remuneração do IGESDF;  

 Elaboração e validação das regras de movimentação salarial; e  

 Elaboração do Manual de Cargos e Salários. 

 

6.2.2 A metodologia utilizada no Plano de Cargos e Salários do IGESDF se baseia na 

sistemática de avaliação, classificação e pontuação de cargos baseada em 08 (oito) 

fatores, a qual permite a comparação dos cargos internamente e traduz a complexidade 

encontrada para cada posição mapeada na estrutura organizacional do Instituto. 

 

Os fatores de pontuação consideram quatro critérios, descritos a seguir. 

 

I - Quanto à complexidade dos cargos: 

 

 Fator 1 – Complexidade Técnica: Grau de conhecimento técnico necessário para 

a realização das atividades inerentes ao cargo em avaliação. 

 

 Fator 2 – Complexidade de Gestão: Nível de abrangência e impactos da gestão 

exercida, avaliando a dimensão da área em atuação e a responsabilidade de 

delegação de atividades, metas e resultados. 
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II - Quanto à abrangência de atuação dos cargos: 
 

 

 Fator 3 – Autonomia do Cargo: Mede a flexibilidade de atuação nas atividades 

profissionais, grau de responsabilização dos atos e impactos gerados pela tomada 

de decisões táticas ou estratégicas.   

 

 Fator 4 – Tipo de Solução: Analisa a capacidade e liberdade de criação de soluções 

inovadoras que contribuem para o aprimoramento dos processos internos. 

 
III - Quanto aos resultados dos cargos: 
 

 

 Fator 5 – Impacto financeiro do cargo: Mede o valor de receitas e despesas de 

responsabilidade do cargo avaliado. 

 

 Fator 6 – Tipo de impacto no resultado (direto/indireto): Mede a relevância da 

atuação do cargo nos impactos financeiros e nas decisões finais da empresa. 
 

 

IV - Quanto à comunicação e responsabilidade por erros: 

 

 Fator 7 – Responsabilidade por Erro: Mede a responsabilidade e o grau de impacto 

dos erros cometidos pelo ocupante do cargo na empresa, bem como a interferência 

destes erros nos ambientes internos e externos. 

 

 Fator 8 – Comunicação e Contatos: Classifica o grau de alcance dos contatos no 

ambiente interno e/ou externos, e o nível de complexidade da comunicação frente 

às estratégias da empresa. 

 
 

O detalhamento dos fatores consta no Anexo II – A, B, C e D. 

 
 

6.2.3 Todos os cargos são avaliados em cada um dos fatores, gerando, assim, o 

mesmo padrão de análise. Dessa forma, foi possível obter uma classificação de acordo 

com a importância/relevância que cada cargo tem na estrutura organizacional da 

IGESDF. 

 

6.2.4 Após a pontuação e classificação, são definidos os grupos salariais e seus 

respectivos níveis salariais, originando a estrutura de cargos. 
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6.2.5 Após a realização da pesquisa, foram estruturadas as tabela salariais. A partir 

destes valores, foram estruturados 07 (sete) níveis ou steps para a carreira médica e 09 

(nove) níveis ou steps para os demais cargos, construindo-se assim a faixa salarial para 

cada grupo salarial. Os colaboradores que estiverem acima do último nível serão 

considerados extra-faixa, isto é, nivelamento acima do valor da última faixa salarial do 

grupo em que o cargo está situado, ficando, assim, fora da tabela salarial. 

 

6.2.6 A referida metodologia reduz a subjetividade e equaliza a consistência interna, 

uma vez que permite a comparação entre diversos cargos com base nos mesmos 

fatores, contribuindo para a adoção de uma estratégia de remuneração adequada às 

necessidades do negócio e possibilitando a comparação dos salários praticados pelo 

IGESDF internamente, bem como com as práticas salariais de mercado. 

 

 

6.3 ESTRUTURA DE CARGOS 

 

6.3.1 A estrutura de cargos e funções do IGESDF é organizada de forma hierárquica, 

estabelecendo a relevância de cada cargo para o Instituto, gerando a hierarquia das 

grades salariais, que agrupam um conjunto de cargos com a mesma complexidade, 

impacto e relevância. Alguns cargos, mesmo com nomenclaturas ou níveis hierárquicos 

semelhantes, poderão ter pontuações diferentes e, como consequência, estão em 

grupos salariais diferentes, conforme a metodologia adotada. 

 

6.3.2 A nova estrutura de cargos adotada pelo IGESDF se subdivide em cargos de livre 

nomeação, cargos assistenciais e cargos administrativo-operacionais. 

 

 

I. Cargos de Livre Nomeação 
 

Os cargos de livre nomeação do IGESDF abrangem funções de Diretoria, de gestão e 

de assessormento e suas faixas de remuneração envolvem o nível de responsabilidade 

das atribuições envolvidas, bem como de impacto no resultado do Instituto.  

 

Tais níveis salariais foram estabelecidos para fins de retenção dos profissionais 

contratados, dada a competitividade do mercado e o alto nível de rotatividade no 

mercado, e se justificam, ainda, pelo fato de o IGESDF ser um Instituto que comporta 

um hospital-referência (hospital-escola) da rede pública de saúde do Distrito Federal. 
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II.  Cargos Assistenciais 
 

Os cargos da assistência abrangem carreiras técnicas da área de saúde e suas faixas 

de remuneração envolvem o nível de especialidade e qualificação exigidos dos 

ocupantes, bem como jornadas de trabalho previstas em Acordo Coletivo de Trabalho. 

 

III. Cargos Administrativo-operacionais 
   

Os cargos administrativo-operacionais abrangem suporte ao negócio e suas faixas de 

remuneração envolvem o nível de especialidade e qualificação exigidos dos acupantes, 

em face do nível de complexidade das atribuições envolvidas. 

 

6.4 TABELAS SALARIAIS 

 

As tabelas salariais do IGESDF, definidas apartir da metodologia mencionada no item 

6.2 desta Resolução, estão apresentadas a seguir, para cada grupo de cargos. 

 

6.4.1 Cargos de Livre Nomeação 
 

 
  

*Os Chefes de Serviço são profissionais que respondem tecnicamente pelas áreas (Responsáveis Técnicos). 
 

 

 

A remuneração do Diretor Clínico é de R$ 19.137,00. 

A remuneração individual dos membros da DIREX deve ser inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do 

limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo Federal, de acordo com o Termo Aditivo 

ao Contrato de Gestão N° 001/2018-SES/DF – IGESDF, cláusula 11ª, V. 

 

Cabe ressaltar que a remuneração padrão para profissionais em cargos de livre 

nomeação está definida para 40h (quarenta horas semanais). 

CARGO N1 N2 N3 N4 N5 N6 N7 N8 N9

Diretor-Presidente R$  27.506,00 

Diretor-Vice Presidente R$  26.956,00 

Diretor R$  26.417,00 

Superintendente R$  25.889,00 

Superintendente Adjunto Administrativo R$  25.372,00 

Superintendente Adjunto

Superintendente Operacional R$  24.865,00 

Gerente Geral - Assistencial

Gerente - Assistencial

R$  22.740,00 R$  23.877,00 R$  25.071,00 Chefe de Gabinete

Gerente Geral - Administrativo

Gerente - Administrativo
R$  16.371,00 R$  17.190,00 R$  18.050,00 R$  18.953,00 R$  19.901,00 R$  20.897,00 R$  21.942,00 R$  23.040,00 R$  24.192,00 

Chefe de Assessoria

Assessor Consultivo - Diretoria
R$  12.048,00 R$  12.651,00 R$  13.284,00 R$  13.949,00 R$  14.647,00 R$  15.380,00 R$  16.149,00 R$  16.957,00 R$  17.804,85 

Coordenador

Chefe de Núcleo
R$    9.410,00 R$    9.881,00 R$  10.376,00 R$  10.895,00 R$  11.440,00 R$  12.012,00 R$  12.613,00 R$  13.244,00 R$  13.907,00 

Secretária Executiva - Presidência

Chefe de Serviço*

R$    6.963,00 R$    7.312,00 R$    7.678,00 R$    8.062,00 R$    8.466,00 R$    8.990,00 R$    9.335,00 R$    9.802,00 R$  10.293,00 Assessor

Secretária da Ordem
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Os empregados efetivos do IGESDF, com vínculo celetista, que assumem cargos de 

confiança ou funções gratificadas desta tabela, passarão a receber o valor previsto para 

primeiro nível do cargo ou função que assumirem.  
 

Os profissionais indicados para cargos de livre nomeação e funções gratificadas do 

IGESDF deverão atender aos requisitos mínimos indicados na descrição do cargo. 
 

No caso de servidores cedidos pela SES/DF e médicos celetistas ou estatutários, o 

IGESDF aplica uma tabela de gratificação para o exercício de funções de confiança, 

conforme apresentado a seguir: 

 

 

 

Os empregados do IGESDF, com vínculo celetista e graduação em Medicina, que 

assumirem cargos ou funções de confiança, terão sua remuneração definida a partir do 

salário-base de médico assistencial, de acordo com a especialidade e a carga horária, 

somando-se a gratificação do cargo de gestão, conforme a carga horária a ser exercida, 

correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor do salário da função de 

gestão.  

 

Esta regra se aplica, também, à categoria médica em razão de o IGESDF ter em seu 

quadro de efetivos a presença crescente de colaboradores celetistas. 

 

Cabe ressaltar que a remuneração padrão para profissionais em cargos de livre 

nomeação está definida para 40h (quarenta horas semanais). 

CARGO Gratificação - 40h

Superintendente R$                        9.061,15 

Superintendente Adjunto Administrativo R$                        8.880,20 

Superintendente Adjunto
Superintendente Operacional R$                        8.702,75 

Gerente Geral - Assistencial

Gerente - Assistencial

R$                        7.959,00 Chefe de Gabinete

Gerente Geral - Administrativo

Gerente - Administrativo
R$                        5.729,85 

Chefe de Assessoria

Assessor Consultivo - Diretoria
R$                        4.216,80 

Coordenador

Chefe de Núcleo
R$                        3.293,50 

Secretária Executiva - Presidência

Chefe de Serviço

R$                        2.437,05 Assessor

Secretária da Ordem
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6.4.2 Cargos Assistenciais 
 

A carreira médica do IGESDF é estabelecida em razão do nìvel de complexidade da 

especialidade, conforme apresenta a tabela a seguir: 
 

 

 

 

N1 N2 N3 N4 N5 N6 N7

ANESTESIOLOGISTA

CIRURGIÃO PEDIÁTRICO

EMERGENCISTA

INTESISVISTA PEDIÁTRICO

NEONATOLOGISTA

PEDIATRA

CARDIOLOGISTA

CARDIOLOGISTA INTERVENCIONISTA HEMODINAMICISTA

CIRURGIÃO BUCOMAXILOFACIAL

CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO

CIRURGIÃO CARDÍACO

CIRURGIÃO ONCOLÓGICO

CIRURGIÃO DO TRAUMA

CIRURGIÃO VASCULAR

HEMATOLOGISTA E HEMOTERAPEUTA

INTENSIVISTA ADULTO - TITULADO

MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA*

MÉDICO - MEDICINA NUCLEAR

NEUROCIRURGIÃO

NEUROLOGISTA - ELETROMIOGRAFIA

NUTRÓLOGO

ONCOLOGISTA

PSIQUIATRA

RADIOTERAPEUTA

ACUPUNTURISTA

ALERGISTA

ANATOMOPATOLOGISTA

BRONCOLOGISTA

CIRURGIÃO GERAL

CIRURGIÃO PLÁSTICO

CIRURGIÃO TORÁCICO

CITOLOGISTA

DERMATOLOGISTA

ENDOCRINOLOGISTA E METABOLOGISTA

ENDOSCOPISTA RESPIRATÓRIO

FISIATRA - REABILITAÇÃO

FÍSICO

GASTROENTEROLOGISTA

GERIATRA

GINECOLOGISTA - OBSTETRÍCIA 

GINECOLOGISTA - ONCOLOGIA

INFECTOLOGISTA

INTENSIVISTA ADULTO - PLANTONISTA

MASTOLOGISTA

MÉDICO AUDITOR

MÉDICO DO TRABALHO

MÉDICO REGULADOR

NEFROLOGISTA

OFTALMOLOGISTA

ORTOPEDISTA

OTORRINOLARINGOLOGISTA

PALIATIVISTA

PATOLOGISTA

PLANTONISTA**

PNEUMOLOGISTA

PROCTOLOGISTA

RADIOLOGISTA - IMAGENOLOGIA

REUMATOLOGISTA

UROLOGISTA

R$ 24.192,00 R$ 25.402,00 R$ 26.672,00MÉDICO I R$ 19.904,00 R$ 20.898,00 R$ 21.943,00 R$ 23.040,00

CARREIRA MÉDICA

CARGO ESPECIALIDADE
CARGA HORÁRIA

MÉDICO III R$ 36.170,00R$ 34.447,00R$ 26.990,00 R$ 28.340,00 R$ 29.757,00 R$ 31.245,00 R$ 32.807,00

R$ 29.031,00 R$ 30.482,00 R$ 32.007,00MÉDICO II R$ 23.884,00 R$ 25.078,00 R$ 26.332,00 R$ 27.648,00

*Com residência. 

**Sem residência. 

Remuneração padrão para 40h (quarenta horas), exceto cargos que apresentam carga horária específica. 
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A carreira dos demais profissionais de saúde do IGESDF, de caráter celetista, é 

estabelecida em razão do nìvel de qualificação do profissioal e nível de impacto nas 

operações assistenciais, confome descrito na tabela a seguir: 

 

 

 
 

Remuneração padrão para 40h (quarenta horas), exceto cargos que apresentam carga horária específica. 

 

 

Cabe ressaltar que, na área assistencial, os profissionais serão contratados de acordo 

com a necessidade do serviço, obedecendo ao limite de jornada de trabalho 

estabelecido no Acordo Coletivo de Trabalho de cada categoria profissional, bem como 

nas tabelas salariais do IGESDF. 

 

6.4.3 Cargos Administrativo-operacionais 
   

Os cargos administrativo-operacionais abrangem posições de suporte ao negócio e 

suas faixas de remuneração envolvem o nível de especialidade e qualificação exigidos 

dos ocupantes, em face do nível de complexidade das atribuições envolvidas. 

 

Cabe ressaltar que a remuneração padrão para profissionais em cargos administrativo-

operacionais está definida para 40h (quarenta horas semanais), observados os casos 

de exceção indicados na tabela a seguir, que incluem as funções de Artífice e 

Motorista. 
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Remuneração padrão para 40h (quarenta horas), exceto cargos que apresentam carga horária específica. 

 

 
6.5 CRITÉRIOS DE ADMISSÃO 

 

6.5.1 Os requisitos de ingresso aos cargos constantes no Plano de Cargos e Salários 

do IGESDF estão indicados nas descrições de cargos, considerando as informações 

levantadas na pesquisa salarial. 

 

6.5.2 Para qualquer admissão de novo colaborador, o valor do salário deve ser igual ao 

primeiro nível (step) da tabela salarial do cargo a ser contratado. Dessa forma, torna-se 

mais coerente a gestão interna entre os colaboradores e os novos contratados, 

evitando-se problemas trabalhistas, injustiças internas que impactem na gestão e clima 

organizacional, entre outros fatores. 
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6.5.3 Todo e qualquer caso de exceção deve ser tratado e aprovado pela Diretoria do 

IGESDF, para que todas as justificativas de contratação fiquem devidamente 

documentadas, a fim de ser evidenciada em auditorias internas e externas, se 

necessário, a imparcialidade do processo. 

 

6.5.4 As exceções deverão ser formalizadas pelo gestor da área e encaminhadas para 

a aprovação da Superintendência de Pessoas (Gerência de Desenvolvimento e 

Reconhecimento/Núcleo de Desempenho e Carreira) e para validação final da Diretoria, 

em formulário específico e com todas as justificativas, a fim de dar transparência ao 

processo de admissão. 
 

6.5.5 A Gerencia de Desenvolvimento e Reconhecimento/Núcleo de Desempenho e 

Carreira apresentará, em seu parecer, a alteração do salário diferenciado da admissão 

em questão, informando a quantidade de candidatos inscritos no processo de seleção, 

a comparação do salário do IGESDF com o mercado, para verificar possíveis distorções 

na tabela salarial utilizada, o nível de especialização/conhecimento técnico requerido 

para o cargo, evidenciado claramente competências e conhecimentos do candidato 

alinhados ou superiores às necessidades do IGESDF. 

 

6.6 CRITÉRIOS DE PROGRESSÃO 

 

6.6.1 A movimentação do colaborador por progressão é a mudança salarial horizontal 

(movimentação horizontal) de um nível/step para outro, no grupo salarial do cargo em 

que o colaborador estiver enquadrado e pode ocorrer por desempenho e mérito. Neste 

caso, o colaborador terá sua remuneração alterada para o step seguinte. 
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6.6.2 É elegível à progressão o colaborador que atender aos seguintes critérios: 
 

 Haver disponibilidade orçamentária para movimentações; 

 O colaborador deverá estar no mínimo há 01 (um) ano no mesmo cargo e nível; 

 Não estar no último nível da tabela salarial para o cargo que ocupa; 

 Ter obtido o resultado mínimo “Atende”, conforme Política de Gestão de 

Desempenho do IGESDF; 

 Não ter punição/advertência no período do ciclo de avaliação; 

 Não ter faltas injustificadas; 

  Não possuir pendências administrativas. 

 

6.6.3 As progressões deverão estar limitadas em até 15% (quinze por cento) do quadro 

de efetivos do IGESDF. 
 

 

 

 

7. IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 
 

 

7.1 A implantação do Plano de Cargos e Salários do IGESDF, após aprovado, será 

realizada conforme disponibilidade orçamentária e conduzido pela Superintendência de 

Pessoas (Gerência de Desenvolvimento e Reconhecimento/Núcleo de Desempenho) 

em cronograma a ser definido pela Diretoria Executiva. 

 

7.2 O enquadramento dos colaboradores no novo plano obedecerá ao escopo de 

atribuições do cargo, ao nivelamento à faixa salarial a que o cargo pertence/equivale e 

aos requisitos técnicos e nível de qualificação equivalente, conforme estabelecido em 

cada grupo salarial que constituem a metodologia. 

 

7.3 A transição dos cargos atuais para os cargos da nova estrutura de cargos ocorrerá 

através do enquadramento funcional e/ou salarial, assim definidos: 

 

 Enquadramento funcional – será realizado quando houver mudança de cargo, 

considerando o cargo atual e o nível de equivalência no novo plano; 

 

 

 Enquadramento salarial – é a adequação do valor recebido no cargo atual para o 

equivalente na nova tabela salarial.  
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Caso algum colaborador não possua os requisitos necessários para o cargo, ele deverá 

ser enquadrado no cargo em que não tenha nenhum tipo de limitação/restrição, mesmo 

que sua remuneração fique acima do último nível do salário previsto na tabela, sendo 

classificado, assim, como extra-quadro. 

 
8. MANUTENÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

 
 

8.1 O Manual de Cargos e Salários do IGESDF é o documento que explicita a 

metodologia utilizada no plano e deverá ser submetido à aprovação da Diretoria 

Executiva (DIREX), sempre que houver necessidade de atualização ou ajustes.  
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ANEXO I – GLOSSÁRIO 
 

I. Cargo: posicionamento hierárquico na estrutura organizacional, resultante do 

conjunto de responsabilidades, experiências, nível de autonomia, formação e 

conhecimentos necessários para a realização das atividades. A sua denominação 

indica a carreira e nível salarial aos quais pertence. 
 

II. Descrição de cargos: detalhamento das informações referentes a cada cargo, 

definindo as atribuições, responsabilidades, experiências, conhecimentos e 

posicionamento no organograma.  
 

III. Estrutura de cargos: agrupamento dos cargos e funções, estruturando os níveis 

salariais, considerando a metodologia adotada para avaliação dos cargos. 
 

IV. Função de confiança: é a função definida de acordo com a estrutura organizacional 

e pode conter cargos de Diretoria, chefia ou assessoramento de alta relevância 

para o IGESDF. Possui a característica de remuneração global e substitutiva, 

podendo ser exercida por colaborador com contrato celetista, estatutário ou 

contratações diretas nas funções definidas. A função gratificada tem caráter 

temporário e pode ser retirada do colaborador a qualquer momento com base na 

decisão da Diretoria e da Superintendência de Pessoas. 
 

V. Grupo salarial (grade): agrupamento de cargos com grau de complexidade similar, 

considerando as exigências de conhecimentos técnicos, gerenciais, 

responsabilidades, dentre outros fatores da metodologia de pontos utilizada. 
 

VI. Metodologia de pontuação: ferramenta utilizada para a classificação de um cargo 

em uma estrutura sistematizada, através da valoração de aspectos que possuem 

impacto na organização. São levadas em consideração as informações contidas 

nas descrições dos cargos sem relação aos objetivos finais do IGESDF. 
 

VII. Níveis salariais: são os valores salariais existentes em cada grupo de cargos que 

delimitam um valor inicial e um valor final dos salários pagos para os colaboradores 

enquadrados nos cargos ou funções. 
 

VIII. Pesquisa salarial: coleta e análise de informações realizadas em empresas do 

mercado para verificar a compatibilidade dos valores praticados com a estratégia 

de remuneração, visando estabelecer e/ou manter a competitividade salarial frente 

ao mercado selecionado. 
 

IX. Progressão salarial: é a mudança salarial horizontal, de um nível/step para outro, no 

grupo salarial do cargo em que o colaborador estiver enquadrado. 
 

X. Tabela salarial: agrupamento de valores de salários em grupos e níveis salariais 

para cada cargo da IGESDF. É estabelecida e corrigida através da pesquisa 

salarial de mercado e de acordo com as estratégias da empresa. 
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ANEXO II – DETALHAMENTO DOS FATORRES DE AVALIAÇÃO 

 

II – A: COMPLEXIDADE DO CARGO 
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II – B: ABRANGÊNCIA DE ATUAÇÃO DO CARGO 
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II – C: RESULTADOS DO CARGO 
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II – D: COMUNICAÇÃO E RESPONSABILIDADE POR ERROS 
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